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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Groaíras-CE, através da 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CNPJ N° 07.598.709/0001-
80, neste ato representado pelo (a) Sr(a). Karoline Lira Lopes Donato, Secretário(a) de Secretaria de 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de Groaíras-CE, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa MAXCOPIA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 11.056.579/0001-20, sediada à Travessa do Xerez, 283, Centro na Cidade de 
Sobral Estado do Ceará, CEP: 62.010-270, telefone: (88) 3611-1065, e-mail: 
papelaria.maxcopia@gmail.com,  neste ato representada pelo Sr. José Eudimar Rodrigues, inscrita no 
CPF N° 118.312.603-44, portadora da Carteira de identidade N° 2008677945-6, doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente coflttato, decorr te dprocesso de dispensa de licitação 
e em conformidade com as disposições contidas na Lei N° 14.4 33721 Decreto Municipal n° 040/2023, 
de 19 de dezembro de 2023 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PERTINENTE PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
IMPRESSORAS/COPIADORAS E RECARGA DE TONER E TINTAS, DE INTERESSE 
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESEN'vOI VIMENTO SOCIAL DO 

2,1. Este contrato Uwadainenta-serja Lei n" 14.133/21, Decreto Municipal ii" 040/2023, de 19 de 
dezembro de 2023 e suas alterações, bem como no PROCESSO ADMINISTRATIVO de DISPENSA 
DE LICITACÃO N° 3004.0112024-CD, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA. 
3.1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condiçoes e prazos estabelecidos no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 4çjDISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3004.01/2024-CD e neste 
termo contratual; 
3.2. Prestar os serviços em estrita observância às disposjçôes da sua proposta e condições estabelecidas 
no termo contratual; 
3.3. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Projeto Básico; Sob pena de 
rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE; 
3.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato; 
3.7. Manter, durante toda a execução do fornecimento, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
3.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução do fornecimento, mão-de-obra, transportes, 
taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, 
tributário e previdenciário decorrentes do contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação do 
fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem corno 
providências quanto à legalização do fornecimento perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
3.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 
patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução do 
fornecimento contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 
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3.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos no 
Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art, Lei, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras. 

3.11.1. DO SERVIÇO A SER PRESTADO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS IMPRESSO1 :0PIADORAS E RECARGA DE TONER E 
TINTAS, DE INTERESSE SECRETARIA DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1 

r à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
do termo contratual, consoante estabelece a Lei N° 

ADA todas as condições necessárias 	 das 
), consoante estabelece a Lei n ° 14.133 
cuçã0'4g9bjeto contratual; 

objeto contratual; 
za a execução do 

interferir 	t indiretamente no 

referentes ao 	 a objeto do presente 

e qualquer 	 om a execução do 
exijam providências 

CADA mediante a 

fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato; 
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 
do fornecimento, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao 
Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 
2024, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da presente lei vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXTINÇÃO 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei N° 
14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da 
Administração. 

4.1. 
cumprimento das 
14.133/2 1 
4.2. Proporcionar 

4.3. 
4.4. 
4.5. 

4.6. Informar a COM 
fornecimento prestados; 
4.7. Solicitar, sempre qi. 
instrumento, perante a C 
4.8. Comunicar à COl' 
fornecimento, conforme 
corretivas; 
4.9. Avaliar todo o fome 
Responsabilizar-se pelôs 
apresentação de Nota Fi 
4.10. Indicar os seus repi 



CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe 
garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
e) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no çao de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas eninlativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para a Munkípio de GROAIRAS/CE, 
no prazo de 05 (cinc 
	

da data da na 
	

RATANTE, para 
isso, descontá-la das 	:Sião do pagamento, se julgar conveniente; 
7.5. O pagamento da 	ximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade, 
7.6. O CONTRATA 	notificar a CONTRATADA, por escrito, de ual3uer anormalidade 

do objeto do contrato, para adoção das pmyidencias cabíveis; 
7.7. Na 

	

	 ista ",alínea b), do item 7.1 do contrato, será facultada a defesa do 
) dias utS 4ontado da data de sua intimaçao. 

7.8. Na aplicação 	 revistas nas glzneas c) e d), do item 7,1 do contrato requererá a 
instauração de prol 	 sabilização, a ser conduzido por comissão composta, de 2 (dois) ou 
mais servidores esi 	 iliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, nc 	 (qumze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar 	 pretenfla produzir. 

CLÁUSULA OITAVA - 
8.1. O valor global da presen 
no prazo de até 30 (trinta) 
obrigação, na proporção do 
e/ou recibos devidamente 
adjudicada e da ordem de co- 

E 

abaixo: 

:seiscentos reais). a ser pago 
ido de adimplemento da 
rn as notas fiscais/faturas 
a condições da proposta 

01 MANUTENÇÃO 	EM 
SERV COPIADORA A LASER 16 12 12 10 10 60 150,00 9.000,00 

MANUTENÇÃO 	EM 
2.  IMPRESSORA 	A SERV R R 

LASER  16 1 	12 12 10 10 60 150,00 9000,00 
MANUTENÇÃO 	EM 

3.  COPIADORA JATO DE SERV R$ 
TINTA  16 12 12 10 10 60 150,00 9.000,00 

Os. MANUTENÇÃO 	DE 
SERY E5rABTLIzAD0R 10 5 5 5 5 30 140,00 4.200,00 
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RECARGA DE TONERI 
7. EM IMPRESSORA A SERV 

LASER 20 20 20 20 20 100 80,00 8.000,00 
RECARGA DE TONER J  

SERV 8. EM 	COPIADORA 	A 1  
LASER 20 20 20 20 20 100 80,00 8.000,00 
RECARGA DE TINTA 1 

SERV R$ 10. 	EM 	COPIADORA 1 
JATO DETINTA 30 15 15 10 10 80 80,00 6,400,00 

VALOR. TOTAL GERAL ES 53.600,00 

8.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados; 
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal ou crédito em conta específica, após a 
apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria juntamer :e com a Certidão Negativa de 
Débito - CND relativa ao INSS, Certificado de Reguiatxdade Fiscal CRF com o FGTS e o Contrato, 
correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente, 
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias co4tados a 

	data do adimplemento 
da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos fmancefros 

8.5. Ocorrendo erro na 	 que 
	 TADA será 

cientificada, a fim de qu 
8.6. 	 r o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) Ç 
	

de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) ( 
	 iir obrigações em geral para com terceiros, que possa de qualquer forma 

c) Inadimplênd 
8.7. Poderá ser: 
retribuição da ê 
equilíbrio econc 
porém de coSÉ 
de força maior, 
nos termos do 
administrativo. 

CLÁUSULA NONA - DA DO' 
9.1. As despesas decorrentes da 
manual com a seguinte Dotação: 

na execução do contrato. 

configurando  álea econômica 
da Lei N° 14.133/21, deven& 

contratado e a 
manutenção do 
ou previsíveis, 

ainda, em caso 
extracontratual, 

através de ato 

prevista no 

'. 

Unidade Orçamentária 

a»aStDt'S,. na Nt 
0801 	Sec De Assistencia e Desenvolvimento Social 

Dotação Orçamentária 08.243.0803.2.069 - Manutenção do Programa Criança Feliz 

Dotação Orçamentaria 08.122.0402.2.068 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Sec. de 
Assistencia e Desenvolvimento Social 

Dotação Orçamentária 0S.243.0803.2.070—Manutenção do Conselho Tutelar 
Unidade Orçamentária 08.244.0806.2,071 - Gestão dos Serviços de Proteção Social básica 
Dotação Orçamentária 08.244.0806.2.073 - Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro unico 

Elemento de Despesa 	3.3,90.39.00 

CLÁUSULA DÉCrMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 125 da Lei N° 14.133/21, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
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1 / 

SECRETA1kAASIS 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ N° 07.598.709/0 
KAROLINE LIRA LOPES: 

CONTRATANtI 

Groafras-CE, 15 de Maio de 2024 	 0omtuto att,tado dtgttaE,nente 

g 	

JOSE SUDIStAR RobmGuEs 
Data: t5/DS/ZU4 t?:3t:41-O300 
VerUicue em https'/fvalidai iti.gav.br  

E 	 MAXCOPL% COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
tAS/CE 	 CNfl: 11.056.579/0001-20 

JOSE EUDJMAR RODRIGUES 

9 
	

4 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N° 3004.01/2024-CD 

 

Contratante: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
IMPRESSORAS/COPIADORAS E RECARGA DE TONER E TINTAS, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE DO MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE. 

EMPRESA: MAXCOPIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; 

CNPJ: 10.504.603/0001-84; 

ENDEREÇO: Travessa do Xadrez,283, Centro, centro da cidade de Sobral, Ceará; 

VALOR OFERTADO: R$ 53.600,00 (cinquenta e três mil e seiscentos reais); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

a Unidade 0801 - Sec. De Assistencia e Desenvolvimento Social Orçamentaria  
Dotação 

Orçamentaria  
- 08.243.0803.2.069 - Manutenção do Programa Criança Feliz 

Dotação 08.122.0402. .2.068 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico 
Orçamentária da Sec. de Assistencia e Desenvolvimento Social 

Dotação 
Orçamentária 08.243.0803.2.070 - Manutenção do Conselho Tutelar 

Unidade 08.244.0806.2.071 - Gestão dos Serviços de Proteção Social 
Orçamentária básica 

Dotação 08.244.0806.2.073 	- Gestão 	do 	Programa 	Bolsa 	familia 	e 
Orçamentária Cadastro unico 
Elemento de 3.3.90.39.00 Despesa 

Vigência: 31 de dezembro de 2024 
GROAÍRAS (CE) em 15 de maio de 2024. 

Ordenador de Despesas do Secr ria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Karoline Lira Lopes Donato 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 


